
Porta-voz nº 2160 - Uberaba, 04 de Janeiro de 2023

Uberaba/MG, em 02 de janeiro de 2023.
Ronaldo dos Reis Silva
Seção de Cadastro de Fornecedores e
Registro de Preços

.......................................................................................................................................................................................................................................................

ERRATA
EXTRATOS TRIMESTRAIS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09, 10, 11 e 12/2022.
CONTRATANTE: COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS – CODAU.

PUBLICOU-SE
PERÍODO DE
VIGÊNCIA:

12 (doze) meses, com início em 31 de janeiro de 2022 e término dia 30 de janeiro de 2023.

PUBLICA-SE
PERÍODO DE
VIGÊNCIA:

12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 169/2021

Ronaldo dos Reis Silva
Seção de Cadastro de Fornecedores e
Registro de Preços

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Atos de Pessoal

Outros atos

COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS - CODAU
ERRATA

PORTA-VOZ Nº. 2158, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 – FLS Nº 910

Onde se leu: Leia-se
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: LEONARDO BORGES MAIO,
matricula 2137-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: LEONARDO BORGES MAIA,
matricula 2137-7

.......................................................................................................................................................................................................................................................

CODIUB
CODIUB

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DO SEGUNDO ADENDO CONTRATUAL AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2022
COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SANEAMENTO E AÇÕES URBANAS - CODAU

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA – CODIUB.
CONTRATADA: GOVTEC SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA.
OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços técnicos, implantação e operacionalização de

“Sistemas Integrados de Gestão para Órgãos Públicos”, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada
a efeito pelo Processo de Pregão Eletrônico nº. 005/2022, devidamente homologado pela CONTRATANTE, conforme consta à fl.
592, regendo-se pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital
referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes, para atender a Autarquia Municipal - COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SANEAMENTO E AÇÕES
URBANAS – CODAU, em atendimento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 19/2022.

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Adendo Contratual, a importância total de

R$1.665.996,09 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e nove centavos), a ser pago nas
seguintes condições:

LICENÇA DE USO: O pagamento será em parcela única no valor de R$69.416,50 (sessenta e nove mil, quatrocentos e dezesseis
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reais e cinquenta centavos).
TREINAMENTO: O pagamento será em parcela única no valor de R$69.416,50 (sessenta e nove mil, quatrocentos e dezesseis

reais e cinquenta centavos).

CONVERSÃO DE DADOS: O pagamento será em parcela única no valor de R$69.416,50 (sessenta e nove mil, quatrocentos e
dezesseis reais e cinquenta centavos).

MANUTENÇÃO PERMANENTE: Ocorrerá pagamentos mensais, nos 03 (três) primeiros meses, no valor de R$69.416,50 (sessenta
e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) cada, além de mais 09 (nove) pagamentos mensais, no valor de
R$138.833,01 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e três reais e um centavo) cada, ou enquanto durar a contratação, ou
seja, enquanto os “Sistemas” forem utilizados pela COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SANEAMENTO E AÇÕES
URBANAS – CODAU, sendo que a primeira parcela será paga mediante apresentação de nota fiscal/fatura, que deverá ser entregue
à CONTRATANTE até o 5º dia do mês subsequente, condicionado ao recebimento do crédito junto a CODAU, relativo à celebração
deste instrumento, e o pagamento à CONTRATADA será sempre em até 02 (dois) dias úteis após a confirmação do crédito liberado
na conta corrente da CONTRATANTE.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 005/2022
Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2022.

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - CODIUB
Keila Cristina Rocha Fialho dos Santos

Diretora Presidente
.......................................................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO TERCEIRO ADENDO CONTRATUAL AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2022

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UBERABA - IPSERV
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA – CODIUB.
CONTRATADA: GOVTEC SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços técnicos, implantação e operacionalização de

“Sistemas Integrados de Gestão para Órgãos Públicos”, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada
a efeito pelo Processo de Pregão Eletrônico nº 005/2022, devidamente homologado pela CONTRATANTE, conforme consta à fl. 592,
regendo-se pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital
referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes, para atender o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UBERABA - IPSERV, em
atendimento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Adendo Contratual, a importância total de

R$520.623,75 (quinhentos e vinte mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos), a ser pago nas seguintes
condições:

LICENÇA DE USO: O pagamento será, em parcela única no valor de R$34.708,25 (trinta e quatro mil, setecentos e oito reais e
vinte e cinco centavos).

TREINAMENTO: O pagamento será em parcela única no valor de R$34.708,25 (trinta e quatro mil, setecentos e oito reais e
vinte e cinco centavos).

CONVERSÃO DE DADOS: O pagamento será em parcela única no valor de R$34.708,25 (trinta e quatro mil, setecentos e oito
reais e vinte e cinco centavos).

MANUTENÇÃO PERMANENTE: Ocorrerão pagamentos mensais, no valor de R$34.708,25 (trinta e quatro mil, setecentos e oito
reais e vinte e cinco centavos), por um período de 12 (doze) meses, ou enquanto durar a contratação, ou seja, enquanto os
“Sistemas” forem utilizados pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UBERABA - IPSERV,
sendo que a primeira parcela será paga mediante apresentação de nota fiscal/fatura, que deverá ser entregue à CONTRATANTE
até o 5º dia do mês subsequente, condicionado ao recebimento do crédito junto ao IPSERV, relativo à celebração deste
instrumento, e o pagamento à CONTRATADA será sempre em até 02 (dois) dias úteis após a confirmação do crédito liberado na
conta corrente da CONTRATANTE.
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LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 005/2022
Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2022.

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - CODIUB
Keila Cristina Rocha Fialho dos Santos

Diretora Presidente
.......................................................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 035/2022

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA – CODIUB.
CONTRATADA: IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
OBJETO:
PRAZO:
VALOR:

REGISTRO DE PREÇOS, visando futura e eventual contratação de
empresas especializadas para prestação de serviços de fornecimento de
solução integrada de telecomunicações e tecnologia de informação na forma
de uma solução em nuvem de guarda segura de dados e disponibilização de
processamento computacional virtualizado para atendimento às demandas
comerciais da Codiub.
12 (doze) meses.
O percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA sobre a tabela do
fabricante, conforme abaixo disposto:

LOTE DESCRIÇÃO PERCEN-TUAL
DE DESCON-
TO

1 GCP – Google Cloud Platform
(Família I) – Suíte de computação
em nuvem pública

5,65%

2 WORKSPACE - (Família II) -
Plataforma de colaboração e
comunicação provida como
serviço em nuvem, que fornece
soluções corporativas.

5,65%

3 GOOGLE WORKSPACE FOR
EDUCATION -
Plataforma de colaboração e
comunicação provida como
serviço em nuvem, que fornece
soluções corporativas, adaptadas
para escolas e organizações de
educação domiciliar.

1,10%

4 GMP – Google Maps (Família III) -
Serviço de pesquisa e
visualização de mapas e imagens
de satélite da Terra.

1,65%

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 012/2022.

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2022.
Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - CODIUB

Keila Cristina Rocha Fialho dos Santos
Diretora Presidente

.......................................................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 004/2022, firmado entre a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA

DE UBERABA – CODIUB e a empresa IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, visando futura e eventual contratação de empresas especializadas para prestação de serviços

de fornecimento de solução integrada de telecomunicações e tecnologia de informação na forma de uma solução em nuvem de
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